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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 2í612023,

CELEBRADO ENTRE A EMPRESA PÚSLICN DE SAÚDE DO RIO

DE JANEIRo sln - RtosRÚDE, coMo coNTRATANTE E

ANORADE E RAPHAEL ALVES SERVIçOS LTOA' COMO

CONTRATADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

coNTtNUADos DE LIMPEzA HoSPITALAR E tn,tÓvets

ADMINISTRATIVOS, PARA ATENDER AS SEGUINTES

UNIDADES: SEDE, UPA ENGENHO DE DENTRO' UPA DEL

CASTILHO, UPA MADUREIRA, UPA COSTA BARROS, UPA

ROCHA MIRANDA, UPA VILA KENNEDY UPA MAGALHÃES

BASTOS, UPA SENADOR CAMARÁ, UPA SEPETIBA' UPA

pncrÊructR E uPA JoÃo xxlll, REFERENTE À eRoRRoclçÃo

DO PRAZO DO CONTRATO, NA FORMA ABAIXO:

A EMpRESA pÚeLtCe Oe SlÚOe DO RIO DE JANEIRO S/A ' ntOSlÚOE, situada à Rua Dona

Mariana, n.48 - 6" Andar - Botaíogo, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

19.402.975/0001-74, doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor

presidente ROBERTO RANGEL ALVES DA SILVA, portador da Carteira de ldentidade n" 31454668-0 -

ssP/MG, inscrito no CPF/MF sob o no 012.749]16-16 e a empresa ANDRADE E RAPHAEL ALVES

SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Carolina Machado, no 542, inscrita no CNPJ no'

37.405.52710001-06, neste ato representada por RAPHAEL ALVES GOMES, portadora da carteira de

identidade no 126547405, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF sob o no 099 814'887-39, doravante

denominada CoNTRATADA, têm justo e acordado o presente TERMO ADlTlVo ao contrato no

216t2O23, conforme despacho autorizativo do senhor Diretor de operações, datado de 1710612025' ÍÉ'

.1767 e publicado no D.O. Rio em fls. 1768, do processo n" RSU-PRO-2023/00036 eletrônico' que se

regerá ainda pelas cláusulas e condiçóes sêguintes:

Rioseúdê- Rua Dona Màriãna, ns 48 - Botãío8o - Rio de laneiro, Rl

www.rio.ri.sovbr/web/riosâude
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cr-Áusum SEGUNDA - Do vALoR

o valor do presente Termo é R$ 869.410,39 (oitocentos e sessenta e nOVe mil, quatrocentos e dez reais e

trinta e nove centavos), cuja composição encontra-se especiflcada na planilha que constitui o Anexo I do

presente instrumento, que dele e parte integrante. Deste modo, o valor acumulado do contrato no

21612023 que era de R$ 14.726.341,48 (quatorze milhões, setecentos e vinte e seis mil, trezentos e

quarenta e um reais e quarenta e oito centavos), passa a ser de R$ 15.595.751 ,87 (quinze milhões,

quinhentos e noventa e cinco mil, setecentos e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos)'

cr-Áusule reRcElRA - DA GARANTIA

cr-Áusula PRIMEIRA - Do oBJETo

Constitui objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato no 216t2023 a prorrogação do prazo contratual por

mais 24 (vinte e quatro) meses a contar de 22t08t2125 à 3OlOSl2O25, com fundamento no Artigo 71 
'

caput, da Lei 13.303/2016 c/c artigo 82, inciso lll do Decreto Rio 44.698/2018 e suas alterações.

A CONTRATADA comProva, neste ato, garantia
Aditivo, sob a modalidade de
oitenta e oito reais e vinte e um

de 2% (dois por cento) do valor do presente Termo

no valor de R$ 17.388,21 (dezessete mil, trezentos e

tavo

Parágrafo único - A garantia somente será liberada após o cumprimento integral das obrigações

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato n'21612023, que não colidirem com o

disposto no presente Termo.

empenhado à conta do o exercício seguinte.

CLÁUSULA QUINTA. OA OOTAçÃO E OO EMPENHO DAS DESPESAS

As despesas correspondentes ao presente instrumento correrão por conta do Programa de Trabalho no

2o.18si.1o.122.038ô.4i 60, Código de Despesa 339037, do orçamento de 2025, tendo sido emitida a

N;ità" Empenno n" 2025NE001ó54 no valor de R$ 179.643,03 (cento e setenta e nove mil, seiscentos e

qrrr"ni" e três reais e três centavos) para a SEDE e tendo sido emitida a Nota de Empenho no

2025NE001655 no valor de R$ 2.696.099,0S 1Ooi" milhões, seiscentos e noventa e seis reais e noventa e

nove reais e cinco centavos) para as Unidades de Pronto Atendimento - UPAS, ficando o restante a Ser

Rlosaúdê- Ruà Dona Me.iana, ne 48 _ 8otâfo8o - Rio de Janeiío, fu

www.rio.rj.Sov.br/web/raosaude
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E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma,

para um só efeito, juntamente com as testemunhas.

Rio de Janeiro, "i I oe 5e-leuapJ de 2025

ALVES DA SILVA
o RIO DE JANEIRO S/A- RIOSAÚDE

po

Nome:
CPF: Q9 -4n. 6q -*'

/+*,^tooo S' uoç''e-r &A

Rlosaúde - Rua Oonâ Marianâ, ns 48 ' Botafogo - Rio de Jânêiro, Rl

wwwrio.ri.Sovbr/web/riosaude

RAPHAEL ALVE GOMES

ANDRADE E RAPHAEL ALVES SERVIçOS LTDA

STEMUNHAS:

CPFíIlzq .6 il zo? _6o

cr-Áusula sExrA - DA PUBLIcAÇÃo

A CONTRATADA publicará o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, sendo o texto

fornecido peta COúfRetlNTE, às expensas da CONTRATADA, no prazo estabelecido no artigo 44í do

RGCAF.

cr-Áusula sÉrtn,tl- DA FlscAllzAçÃo FINANcEIRA E oRçAMENTÁRte

A CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao seu órgão

de controle interno e ao Tribunal de Contas do Município na Íorma da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESOLUçÃO

o conrrato poderá ser rescindido, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sem indenizaÇão, e

inOepenOentehente de aviso ou prazo pela RioSaúde, de acordo com o interesse público, não sendo

obrigatório o cumprimento do prazo estabelecido.



Rio RIOSÀUDE
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ANEXO I

Contrato 216/2023

AcRÉScIMO

Apostilâmento -
Rêajustê contratual

2o Íermo
Aditivo

valor
Acumulado

15t12t2023 à
21t08t2025

R$ 10.840.465,10

o1t03t2024 à
2110812025

Rs 2.406.468,83

R$ 1.479.407,55
22t0at2025 à
30t0912025

R$ 869.410,39

oBJETO: prestação de serviços continuâdos de limpeza hospitalar e imóveis adminlstrativos, pâra atender as seguintes

UNidAdES: SEOE, UPA ENGENHO DE DENTRO, UPA DEL CASTILHO, UPA MADUREIRA' UPA COSTA BARROS' UPA ROCHA

MIRANDA. UPA VILA KENNEDY UPA MAGALHÃES BASTOS, UPA SENADOR CAMARÁ, UPA SEPETIBA, UPA PACIÊNCIA E

UPA JoÃo xx t.

Empresâ: ANDRADE E RAPHAELALVES SERVIçOS LTDA

cNPJ: 37.405.52710001 -06

Endereço: Rua Carolina Machado, no 542.

Riosâúde - Rua Done Mariana, ne 48 _ BotaÍo8o- Rio de ianeiro, R'l

wwwrio.rj.Sovbr/web/riosaude
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1o Termo
Aditivo

R$ 15.595.751,87
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ANEXO I.A

Em cumprimento ao disposto no Decreto RIO N'43562 de 15/08/20í7

As partes quê a estas subscrevem declaram conhecer a Lei Federal no 12.846, de 10 de agosto de

zolz, qre dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas iuridicas pela prática de

atos contra a administraçáo' púbtica, naíionat ou estrangeira, e se comprometem a atuar de forma

ética, Íntegra, legal e tranàparente na relação com a Administração Municipal'

Rio de Janeiro, L1 a" SeGNl6rLO 69 2925

ROBERTO DA SILVA

EMPRESA pÚeUtce oe saÚ o oE JANEIRo sla - RtosnÚoe

RAPHAEL A GOME S

ANDRADE E R,APHAEL ALVES SERVIçOS LTDA

Rioseúdê - Rua Dona Mâíiana, ne 48 - gotãío8o _ Rio de Janeiro, RJ

www-rio.ri.8ov.br/web/rioseude
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ANEXO I.B

EmcumprimentoaodispostonoDêcretoRloNo43562de1510812017

oecunaçÃo DE REsPoNSAatuznçÃo clvlL E ADMlNlsrRATlvA

Para a execuçáo deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal no

12.84612013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de

que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja' ou aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que se.ia, tanto por conta própria quanto por intermedio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupçáo, seja de forma direta, indireta ou por meio de

Subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra Íorma a ele não relacionada'

Parágrafo primeiro - A responsabilização da pessoa iurídica subsiste nas hipóteses de alteraÇão

contràtual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos

ocorridos antes da data da fusáo ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparaÇão integral do dano causado, até o limite do

patrimônio transÍerido.

parágraÍo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo

contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei,

restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparaçáo integral do dano

causado.

Rio de Janeiro, J I Oe SitCrngrc de2)25

ROBERÍO
EMPRESA PÚBLICA DE SA

ALVES DA SILVA
RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAUDE

RIPHEEI ALVES GOMES

ANDRADE E R,APHAEL ALVES SERVIçOS LTDA

RIoSeúde- Rua Dona Mariâna, ne 48 - Botâfo8o - Rio de lãneito, RJ

www.rio.rj. govbr/web/íiosâudê


